
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – 

PSOL/RJ

COMISSÃO ESPECIAL DO PLANO NACIONAL DE 

EDUCAÇÃO PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº            / 2025

Emenda  referente  ao  Objetivo  8,

Estratégia  8.XX  do  Substitutivo

oferecido  ao  Projeto  de  Lei

2.614/2024.

Acrescente-se a Estratégia 8.XX ao Objetivo 8, no Anexo do Substitutivo do Projeto de

lei, com a  seguinte redação:

Estratégia  8.XX  –  Criar  o  Painel  Nacional  de  Indicadores  de  Educação
Ambiental,  com dados  consolidados  de  escolas,  redes  e  entes  federados,
permitindo o acompanhamento da execução orçamentária e pedagógica das
ações.

JUSTIFICATIVA

A  criação  do  Painel  Nacional  de  Indicadores  de  Educação  Ambiental
garante transparência,  integração e eficiência na gestão das políticas públicas
voltadas à sustentabilidade no campo educacional. Ao reunir dados consolidados
de  escolas,  redes  e  entes  federados,  o  painel  permitirá  monitorar  de  forma
contínua a implementação das ações, identificar avanços e desafios e orientar a
tomada de decisões com base em evidências.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcísio Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252597719700
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Esse instrumento fortalecerá a articulação entre as dimensões pedagógica
e orçamentária  da  Educação Ambiental,  assegurando que recursos e  práticas
estejam  alinhados  às  metas  do  Plano  Nacional  de  Educação.  A  divulgação
pública dos indicadores também promove o controle social e o engajamento da
comunidade  escolar,  ampliando  a  corresponsabilidade  na  construção  de  uma
educação comprometida com a sustentabilidade e a justiça socioambiental.

Sala da Comissão,                de outubro de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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